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RECEBEM

Em.

Os Vereadores infra assinados, usando

das atribuições que lhes conferidas, vêm, na forma do Art. 175

do Regimento Interno, apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao Professor

José Braz Radaelli e alunos da Escola de 2^ Grau

pelo brilhante e significativo trabalho desempenhado.

(

Sao Jose",

quando

da PESQUISA DE ESTATÍSTICA, realizada no decorrer da elabora

ção da LEI ORGÂNICA do Município de Afonso Cláudio, Estado do

Espírito Santo, no qual sentimo-nos orgulhosos pela importan-

II

te participaçao, aó mesmo tempo que envaidecemos em saber que

pessoas humildes e inteligentes procuram se preocupar com o

futuro de nosso Município.
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